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CoNTRATO No 03/2024

TERMO DE CONTRATO PARA A PRESTAçÃO oT
sERVrÇos euE FTRMAM ENTRE sr A cÂuena
MUNIcTpAL DE sÃo rnnNclsco E A EMpRE-

SA FABIO DE SENA NASCIMENTO - ME.

Pelo presente Instrumento particular de Contrato para prestação de serviços, reuniram-se,

de um tado a cÂrunnn MUNICIrAL DE sÃo rmruclsco, EsrADo DE SERGIPE, pessoa

jurídica deciireito púbiico, devidamente inscrita no CNPJ sob o na 32.727.927i00ü1-i+,si-
tuada à Praça Antônio Barbosa, no 258, Centro - CEP: 49.945-000 - São Francisco/SE, dora-
vante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui representada por Sr. ANTONIO
FEUPE FILHO, brasileiro, Presidente da Câmara Municipal, e a Empresa FABIO DE SENA

NASCIMENTO ME, pessca jurídica de Cireito pri,,,ado, inscrita nc Cf'lPJ no

28.925.057/0001-10, com sede na Rua Antonio Caldas, no 82, Centro - CEP: 49.945-000 -
São Francisco/SE, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. FABIO DE SENA

NASCIMENTO, brasíleiro, rjivorciado, enipi'esái-io, portador do RG no 1.5A2.997 SSP/Ri e

CPF no 000.919.345-67, doravante denominada CONTRATADO, têm -iusto e acordado en-

tre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamen-

tares contidas na Lei no.8.666, de 2i de junho de 1993, e suas alteraçôes, mediante ciáusu-

las e condições seguintes:

CúUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO

'! 1. O nresente Contrato têm oor obieto o FORNECIMENTO DE SERVICO DE COMUNI-

cAçÃo MuLTrMrDr,A COM VELOCTDADE DE lOO MBPS E ASSESSORTA TECNTCA EM

INFORMATICA, para a Câmara Municipal de São Francisco/SE.

CLAUSUTA SEGUNDA - DO PREçO E FORMA pE PAGAMENTO

2.1. O Contratante pagará a Contratada pela execução dos serviços, o valor mensal de R$

400,00 (quatrocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oi-
tocentos reais).
2.2. Os pagamentos relativos a este contrato serão efetuados mensalmente, após a aceita-

ção dos serviços pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura de presta-

ção de serviço, Ceftificado de regularidade com o FGTS, Certidão negativa de débitos fede-
ral, estadual, municipal e Trabalhista;

2.3. O contratante reserva-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os

serviços não estiverem de acordo com as especificações;
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2.4. O COI'JTP"ATAI*JTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;

cúusule reRcerRe - oo pRezo

3.1. O prazo cle vigência cJeste contrato será de 12 (doze) meses, cotrtacJos da data de assi-

natura até 31 .12.2024, podendo, no interesse da administração ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, nos termos do disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n" 8.666/93.

cúusuu quenre - oe oornçÂo onçnuerurnrun
4.1. A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação orça-
mentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

01: Câmara Municipal de São Francisco
01.031.0008.2.001 : Administração da Câmara Municipal
3390.40.00 - Seruiços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurí-
dica
Fonte de Recursos: Próprios

cúusuln qurNre - oe oeRrcnções oa coNrRArnon
5.1. São obrigaçÕes da CONTRATADA:

1) A CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de uso e em operação serviço

de internet, da CONTRATANTE;

m) Reparação dos defeitos ciue porventura sejam apresentados pelo sistema da inter-
net, de modo a restabelecer integralmente a funcionalidade dos mesmos, no menor
prazo possível;

n) Manutenção preventiva mensal, com o intuito de se evitar ao máximo a ocorrência
de problemas que indisponível para o uso do sistema;

o) Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados mediante manutenção cor-
retiva e suporte técnico, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas, a

fim de manter o sístema em perfeitas condições de uso;

p) As assistências técnicas serão realizadas quantas vezes forem necessárias, sempre
que solicitadas pela da câmara;

Ç) Os serviços deverão ser realizados por meio de técnicos especializados pertencentes

ao quadro permanente da empresa, devidamente credenciada para prestar os servi-

ços de manutenção e assistência;

0 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos quanto materiais, causados ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência imprudência ou des-
respeito as normas de segurança ouando da execução dos serviços;
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s) Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes que venham a sei' vitimas os

seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previ-

denciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da atividade,
objeto deste termo;

t) Assumir todos e ouaisquer ônus referentes a salário, horas extras, outros adicionais
e demais encargos sociais, referentes aos seus empregados;

u) Conceder especial prioridade para os serviços ora contratados, salvo por motivo de
forma maior, devidamente comprovado, não podendo transferi-!os a outrem, no to-
do ou em parte, sem previa e expressa concordância da CONTRATANTE;

v) O contratado se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em compa-
+;l^;l;,.1^J^ ?^Â -- ^h.;^^-ã^. h^. ^l^ ^a-',*:á.- TsAte r- ran.,lirÃae.,l^ hahili+^6i5 oLrr,rlrLlcrLrE L(Jril a5 L JrrgolLrE) P\Jr Ercl d5)rJililLro), LL.,L.ro) dJ LUrr\rr\LrE5 LrE rrorJilrrolou L

qualificação exigidas na contratação.

CLAUSUTA SEXTA - pAS OBRTGA-çÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

ci) Proporcionar ao pessoai técnico da CONTRATADA iivre acesso aos iocais cios equi-
pamentos para execução da assistência técnica;

e) Notificar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos eouinamentô< nârâ nrrc <eiary1 adotadas as mediadas neceSsár'ias;.1-.r-.

0 Manter os equipamentos em locais seguros, não permitindo que os mesmos sejam

utilizados por pessoas não habilitadas;

CLAUSUTA SÉTIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO

7.Í. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, em conformiciacie com as normas
que regem as espécies, pelo período de 12 (doze) meses;

7.2. Serâ permitido o reajuste do contrato desde que observado o interregno mínimo de

um ano, a contar da ocorrência do fato econômico que gerou a sua necessidade;
7-!!- Fm raç.o r{c nr'ôrrôneaão r-nntratr ra! oç nrêanç noder'ão <.er reaiuçtadoq rom haçe no--r. ,v-Y.
IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getulio Vargas. O índice inicial
correspondente ao mês da apresentação da proposta que deu origem ao Contrato;

rI 
^! 

tcr il À arrTÀlr^ _ FrÂc DEÀrÂt rrrÃFiECs.f,vJvEn vatnün edJ a LllnEvnvEJ
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O í trm --a^ ..1^ i-o.i. trrri Ldsu ue iitêxecuÇão parcial ou total das cláusulas de que se compõe este Contrato,
atrasos, não cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a execução do
Contrato, garantida a prévia defesa, ficará a contratada sujeita as seguintes penalidades:

8.2. lvÍulta de 1o/o (um por cerrto) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na en-
trega, ou por ítem não atendido, em desacordo com as especificações até 10 (dez) dias

após o vencimento do prazo para o início dos serviços;

8.3. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
por prazo, não super"ior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a

depender da falta cometida;
8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Mu-
nicipal, enquanto perdui'arem os motivos determinantes da penalidade, ou até que seja

promovida sua reabilitação.

cúusuu ruor*a - on ruulrn
9.1. A desistência injustificada por qualquer das partes na execuÇão do presente pacto,

implicará no pagamento de multa estipulada em 20o/o (vinte por cento) do valor contrata-
do, deviciamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para sua

cobrança.

cúusuu oÉcrue - on uucuuçÃo
10"í. O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.o 8.666/93 e suas altera-

ções, baseando-se no artigo 24 inciso II e as especificações constantes na proposta da con-
tratada que parte integrante deste termo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigosTT a 80 da lei n' 8.566/93. A rescisão deste contrato poderá ser

11.2. Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e )0/[ do artigo 78 da lei n' 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA

corrr aritecedêricia mínirria de 30 (tr'inta) dias cor'ridos;

Í1.3.Amigável, poracordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja conveniência
para o CONTRATANTE;

11.4. Judiciai, nos termos da legislação vigente
11.5. O contratado reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão adminis-
trativa prevista no Art. 77.

cúusum oÉcrruR securuol - oR rorure oos RrcuRsos
12.1. A despesa de que trata a cláusula segunda do presente pacto, correrá por conta de
r^.ttr?^? n.An.in. rla f)allar I aairlafi.,^IEL(JTJ\.r5 Pr\JPr r\JJ \,l\,' r \.r(,4çr Lç9rJlOLrV\J.
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cúusulR oÉG[aR reRcErRA - oo roRo
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Sergipe, com exclusão de
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução

do presente termo.

E assim, poi' se achai'em justos e acordados, assinam o presente termo particular de contra-
to, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas

abaixo, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

São Francisco/SE, 02 de janeiro de2024.

JL
Presidente da Câmara

EONTRATANTE

DE SENA NASCIMENTO - ME - CNPJ: 28.925.057/0001-10
FABIO DE SENA NASCIMENTO

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1. '6.o,..Dt trr l1n-rrrra ][ç, éorü.rr, - 06g . gs 3 335 S
2. Ady.^rb a^a".,^d- p.err^...6y - §1É 96§ ,g\S - o g
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